
Órgão julgador Juiz(a) Decisões 

Decisões do 

Art. 557 do 

CPC

Julgamento 

com mérito

Julgamento 

sem mérito

Homologações 

de Acordo

MAGNO GOMES DE OLIVEIRA 1 0 148 2 0

EPITÁCIO QUEZADO CRUZ JÚNIOR 6 0 70 10 0

TOTAL 7 0 218 12 0

VALÉRIA MÁRCIA DE SANTANA LEAL (Convocada) 0 0 167 7 3

VALÉRIA CARNEIRO BARROSO1 0 0 44 0 0

TOTAL 0 0 211 7 3

VALÉRIA MÁRCIA DE SANTANA LEAL (Convocada)2 0 0 26 0 0

MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO 1 1 43 1 3

HELGA MEDVED 0 1 22 1 1

TOTAL 1 2 91 2 4

ERNANI PIRES PAULA PESSOA JÚNIOR 0 0 19 4 1

EMÍLIO DE MEDEIROS VIANA 0 0 86 2 0

EVELINE DE EVELMA VERAS3 0 0 0 0 0

TOTAL 0 0 105 6 1

2. A Exma. Sra.  Juíza Valéria Márcia de Santana Barros Leal compôs a 3ª Turma Recursal na Sessão de Julgamento.

3. Conforme Portaria nº 1990/2015 (DJE de 08/09/15) foi designada por merecimento a Exma. Sra. Juíza Eveline de Evelma Veras para exercer as 

funções de Juiz Membro da 1ª Turma Recursal da Fazenda Pública com posse no dia 11/09/2015.

1ª Turma 

Recursal

2ª Turma 

Recursal

3ª Turma 

Recursal

1ª Turma 

Recursal  da 

Fazenda Pública

OBSERVAÇÕES (Turmas Recursais) 

1. A Exma Sra. Juíza Valéria Carneiro Barroso está como Juíza Auxiliar das Turma Recursais, conforme portaria nº 976/15 do DJ de 01/10/2015.
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